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DECRETO N. 24.634, DE 15 DE.JUNHO DE 1955 

Dispõe sobre a criação, junto ao Departa
mento Jurídico do Estado, de 50 (cinquenta) 
funções de estagiários de Advogado do Estado, 
gratuitas. • 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTStDO DE. 
SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, • j 

Decreta: j 
Artigo l.ó — Picam criadas, junto ao Departamento. 

Jurídico do Estado, 50 (cinquenta) funções de .estagiários 
de Advogado do Estado, gratuitas, as quais serão vku^i-
das por solicitadores académicos'da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo, da Faculdade Paulista de 
Direito da Universidade Católica e da Faculdade de D i 
reito da Universidade Mackenzi^e, assim distribuídas: 30 
(trinta) para a faculdade da Direito da Universidade de 
São Paulo; 10 (dez) para a ^'acuidade Paulista de Direito 
da Universidade Católica; e 10 (dez) para a Faculdade 
de Direito da Universidade Mackenzie. 

Artigo 2.o — Compete acs ocupantes das funções 
criaaas servir como solicitadores académicos nas Procura
dorias de que.se compõe o Departamento Jurídico. 

Artigo 3.o — O provimento de tais luneõas sara feito, 
por nomeação do Governador do Estado, mediante de
signação do Diretor da Faculdade dè ijiraito, por' '•noiea-
çao do' PreSiüente do Centro Acadêmico da Faculdade res
pectiva, dentre os alunos aos 4.o e 5.o anos ao curso ae 
Baehareiaào, portadores de carta de soiicitaüor acaciè-. 
mico. 

Artigo 4.o — Cessara o exercício da função com à co
lação de grau de Bacharel em ciências Jurídicas e Souiais, 
.valendo o serviço prescado como titulo era concurso para 
provimento de 'cargo de. Advogado do Estado. 

Artigo 5.o — ÊSgi decreto entrará em vigor na data 
dt sua publicação, revogadas as disposições' em contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Pauio, acs 15 
de juiiiio de 1355. 

JÁiNlO QUADROS 
José Adítano i.iarrej Júnior 
Cãíciina ítibeiro 
Aitjjía Corrêa Noto 

Publieaao na Di re jo r ia Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 ae juniio de liJú5. 

üarios de átouqucrque Seiiiaríh — Diretor Geral 

DECRETO N. 24.635, DE 15 DE JUNHO DE 1955 

Dispõe sobre a sxiinção da Carteira de Con
signações, Penhores, Cauções, e ' Custódia, da 
C. E. £. S. P.. e dá outras providências. > 

JÂNIO QUADROS, GOVEi-vNíUOR DO ESTADO DE 
,SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são cotüe-
' ridas por lai, e, 

Considerando que c reduzido interesse 'público des
pertado pelas operações de penhores, cauções e custódia, 
desaconselha, por motivos de ordem econômica,-a manu
tenção da atual organização administrativa da Carteira 
a que estão afetas; 

Considerando que a descentralização do serviço de 
empréstimos sob consignação em folha de vencimentos, 
operada recentemente pela C . E . E . S . P . , reduziu sensivel
mente as atribuições da mesma Carteira; 

Considerando que as operações de empréstimos sob 
consignação em folha de vencimentos, que constituem 
atribuição da Carteira de Consigna/jões, Penhores. Cauções 
e Custódia, poíem pasaar a ser processadas peia Carteira 
de Operações Diversas, do Departamento de Carteiras da 
C . E . E . S . P . , 

Decreta: 
Artigo l . o — Pica extinta a Carteira de .Consignações, 

Penhores, Cauções e Custó.lia, do Dspartamento de Car
teiras da Caixa Econômica do Estado de São Paulo, pas
sando as respectivas atribuições a serem exercidas pela 
Carteira de Operações Diversas, do mssmo Dejoartijnento,. 

Artigo 2.o — A Carteira d" Operações Diversas dò 
Departamento i?e Carteira-? da C. E . E . S. P., pa§sa 
i ta a seguinte organização: 

I — Secção de Expediente; . 
II — Secção oé Empréstimos Diversos; 

III — Secção de Consignações; 
I V — Secção de Contas Correntes; 

• V — Secção ce Escrituração. 
Artigo 3.0 — Passa a integrar a Divisão de Caixas 

e Valores, do Departamento de Administração da C E . 
E . S. P., com a sua denominação alterada para Sec
ção üe Expediente, a atual Secçãc de Penhores, Cau
ções e Custódia, aa Carteira extinta por este Decreto. 

Artigo 4.o —- Fica extinto o cargo.de Diretor de 
Carteira, padrão " V " , da P. P. II, do Quadro da C. 
E . E . S. P., a que se refere o artigo 10 ao Decreto n. 
21.699, de 12 de setembro de 1952. 

Artigo 5.o — Fica transformado em cargo aè Te
soureiro, classe " S " , aa Tabela III, da Parte Perma
nente, do Quadro da C. E . E . S. P., um cargo de Che
fe de Secção, gadrão " S " , da Tabela II, na mesma Par
te e Quadro, classificado na Secção de Consignações, da 
Carteira extinta por este Decreto. 

Artigo 6.o — Este o-ecreto entrará em vigor ria data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos lã 
de Junho âs 1955. 

JÂNIO QUADROS 
. Carias Alberto Carvalho Pinto 

Ruy de Mella Junqueira 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria do Esta
do dos N gócios do Governo, aos 15 de Junho de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor-Oe-
ral. 

DECRETO N. 24.636, OE 15 DE JUNHO DE 1955 

Dispõe sobre relotação de cargos 

JÂNIO QUADROS GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SAO FAULO, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o disposto no artigo 22, do Decreto lei n . 
14.138. de 18 dg agosto de 1944, 

Decreta: 

Artigo l .o — Ficam relotados no Departamento de 
Administração, da Secretaria de Estedo dos Negócios da 
Agricultura,'4 (quatro) cargos de Motorista, classe " G " , 
co QSA -PP - IH, lotados no Gabinete do Secretário da 
Agricultura, ocupados, respect.vam nte, pelos senhores 
Custodio x Galdino, Dalísio de Paula Alfim, Abílio Abatas 
de Araujo e José Vicente da Silva. 

Artigo 2 o — No corrente exercício, os funcionários a 
que alude este decreto continuarão a ser pagos por con
ta da dotação correspondente aos cargos por eles ocupa
dos, mediante atestados de frequência encaminhados pe
lo Departamento de Administração ao Gabinete ao T i 
tular da Pasta ca Agricultura. 

Artigo 3.o — Os títulos dos funcionários de que tra
ta este decreto sí rão apostilados pelo Senhor Secretá
rio da Agricultura e as apostilas publicadas no Órgão 
Oficial,. 

Artigo 4 o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua* publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 
de Junho de 19.55. • 

- JÂNIO QUADROS 
Raimundo Firmino Cruz Martins 

Publicado na Diretoria Geral. da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 15 d = Junho de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor-Ge-
ral . 

DECRETO N. 24.637, DE 15, DE JUNHO DE 1955 

Dispõe sobre relotação de cargos 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 

DE "SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o disposto no artigo 22. do Decreto-lei nú
mero 14.138, ds lã de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Ficam relotados no Departamento d® 

Administração, da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, 5 (cinco) cargos de Motorista, sendo 2 (tíoisj 
da classe " H " e 3 (três) da classe " G " , do QSÃ-PP-Ilr, 
lotados no Departamento da Produção Vegetal, da m s-
ma Secretaria, ocupados, respectivamente, pelos senhores 
Sebastião Vieira, Benedito ae Campos Toleüo, F-l ix Na -
mi, Aristeu de Souza Berquó e Benedit» Salvador de A n 
drade. . 

Artigo 2.0 — No corrente exercício, os funcionários 
a que alude este decreto continuarão a ser pagos por 
conta da dotação correspondente aos cargos por eles 
ocupados, mediante atestados de frequência encaminha
dos pelo Departamento de Administração ao Departamen
to óa Produção Vegetal. ' 

Artiso 3.n — Òs títulos dos funcionários dr que tra
ta este decteto serão apostilados pelo Secretário da Agri
cultura e as apostilas publicadas no órgão Oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrerá em vigor na eat* 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos Ia 
de Junho de 1955. _ 

JÂNIO Q U AD RO S ' 
Ra.TDunclo Firmina Cruz Martins 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 15 de Junho de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor-Ge-
ra l . 

DECRETO N. 24.638, DE 15 DE J U N K O DE 1855 

Dispõe sobre relotação de cargos. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO usando de suas atribuições legais e de acor
do com o disposto no artigo 22, do Decreto-lei n. 14 138, 
de 18 de agosto de 1944. 

Decreta: 

Artigo l.o — -Ficam relotados no Departamento "de 
Administração, da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura' 3 (três) cargos de Motorista, do QSÃ-PP-III, 
sendo um da classe " j " e dois da classe " G " , lotados no 
Departamento da Produçãc Animal, da mesma Secrptaria, 
ocupados, respectivamente, pelos senhores Alberto Stru-
faldi, Joaquim Júlio de Freitas e Mário de Souza Warder. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, os funcionários a 
que alude este decreto continuarão a ser pagos por fonta 
da dotação correspondente aos cargos por eles ocuoados, 
mediante atestados de frequência encaminhados pelo De
partamento de Administração áb Departamento da Pro
dução Animal, 

Artigo 3.o — Os títulos dos funcionários de que trata 
este decreto serão apostilados pelo Secretário da Agricul
tura e as apostilas publicadas no órgão Oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.-

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos IS 
de junho de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Raimundo Firmino Cruz Martins 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de junho de 1955 

Carios dn Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral. 

DECRETO N. 24.639, DE 15 DE JUNHO DE 1955 

f - Dispõe sobre relotação de cargos. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D E 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e de acor
do com o disposto.no artigo 22, do Decreto-lei n. 14 138. 
de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam relotados no Departamento de 

Administração, da Secretaria de Estado dos Negócios da 
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